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DECRETO Nº 6.548, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

“Regulamenta a Lei nº 5.074 de 2
de outubro de 2024 e dá outras
providências.”

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do
Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei:

D E C R E T A

Art. 1º Autorizado pela Lei nº 5.074 de 2 de outubro de 2024, fica o Executivo
Municipal autorizado, a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial junto à
Contadoria Municipal na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a
suplementar dotações do orçamento vigente que terão as seguintes classificações analíticas da
despesa, a saber:

03 SERVIÇO AUT. ÁGUA E ESGOTO P. BTO.
03 12 AUTARQUIA MUNICIPAL
03 12 05 SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0040.2074.0000 Manutenção Água Produzida
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha 607 – Fonte 04 Recursos Próprios da Administração Indireta........R$ 300.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito correrá por conta da Anulação das seguintes
dotações orçamentárias:

02 EXECUTIVO
02 02 GABINETE DO PREFEITO
02 02 01 GABINETE E ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
04.122.0002.2002.0000 Manutenção do Gabinete
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 11 – Fonte 01 Tesouro.....................................................................R$ 40.000,00

02 EXECUTIVO
02 02 GABINETE DO PREFEITO
02 02 01 GABINETE E ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
04.122.0002.2091.0000 Atendimento aos órgãos de assessoramento
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 26 – Fonte 01 Tesouro.....................................................................R$ 70.000,00
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02 EXECUTIVO
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02 05 01 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
04.123.0005.2006.0000 Manutenção da Contabilidade
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 59 – Fonte 01 Tesouro.....................................................................R$ 50.000,00

02 EXECUTIVO
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02 05 02 DEPARTAMENTO DE RENDAS E TRIBUTOS
04.123.0006.2009.0000 Manutenção do Departamento de Rendas e Tributos
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 78 – Fonte 01 Tesouro.....................................................................R$ 30.000,00

02 EXECUTIVO
02 06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS
02 06 01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.0009.2010.0000 Atendimento ao func. da Secretaria de Obras e Serviços
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 86 – Fonte 01 Tesouro.....................................................................R$ 50.000,00

02 EXECUTIVO
02 06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS
02 06 01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.0013.2017.0000 Atend. Nos Serviços de Conservação de Estradas
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
Ficha 114 – Fonte 01 Tesouro.....................................................................R$ 60.000,00

TOTAL ................................................................................................................R$ 300.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 2 de outubro de 2024.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta
Secretaria na data supra


